
CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ORDEM DE SERVIÇO N.º 03/2021 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
SOARES DO ESTADO DO PARANÁ, 

 
CONSIDERANDO SE TER NOTÍCIAS QUE O ANTIGO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL SITUADO EM FRENTE À PRAÇA OVÍDIO ISMAEL GUBERT ESTÁ EM FASE FINAL DE REFORMA 
- AO MENOS NA PARTE INTERNA;  

 
CONSIDERANDO QUE A REFORMA ESTÁ SENDO REALIZADA JÁ COM O INTUITO DE SE 

CEDER O PRÉDIO PARA INSTALAÇÕES DA SEDE DESTA CÂMARA MUNICIPAL, TANTO QUE ESTÃO SENDO 
CONSTRUÍDAS E ADAPTADAS ÁREAS E CÔMODOS PARA ESSE FIM, JÁ PREVIAMENTE DEFINIDAS ENTRE O 
ANTERIOR E O ATUAL PRESIDENTE DA CÂMARA E O PREFEITO MUNICIPAL, (ENTRE OUTROS: SALA 
PARA O PRESIDENTE DA CÂMARA; SALAS PARA OS SERVIDORES; SALÃO PARA O PLENÁRIO ...); 

 
CONSIDERANDO SE TER ACORDADO VERBALMENTE, EM PRINCÍPIO, QUE AO EXECUTIVO 

CABERÁ A REFORMA DO PRÉDIO E AO LEGISLATIVO CABERÁ A COMPRA DE MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS PARA GUARNECER O PRÉDIO; 
 

CONSIDERANDO QUE DEVEMOS NOS ANTEVER NAS AÇÕES E ATOS A SEREM PRATICADOS 
TANTO NA DESOCUPAÇÃO DO PRÉDIO ATUALMENTE OCUPADO QUANTO NA OCUPAÇÃO DO PRÉDIO 
ATUALMENTE EM REFORMA, 
 

EXPEDE AOS SERVIDORES: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SECRETARIA, 
SECRETARIA EXECUTIVA, PROCURADORA JURÍDICA E CONTADORA, A SEGUINTE 
ORDEM DE SERVIÇO: 

 
“EM CONJUNTO INICIEM ESTUDOS E PROVIDENCIEM MINUTAS DE ATOS, VISANDO AS 

SEGUINTES AÇÕES (DENTRE OUTRAS A SEREM SUGERIDAS): 
 
I – SUPLEMENTAÇÃO PARA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 
 
II – REQUISIÇÃO DE NUMERÁRIOS PARA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA; 
 
III – PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO OU DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 

BENS, COMO: CADEIRAS PARA O PÚBLICO NO PLENÁRIO; CADEIRAS PARA OS VEREADORES NO 
PLENÁRIO; MESAS PARA OS VEREADORES NO PLENÁRIO – A SEREM FEITAS SOB MODELO; MESAS E 
CADEIRAS PARA OS SERVIDORES NO PLENÁRIO; SUBSTITUIÇÃO OU APROVEITAMENTO DE SISTEMA DE 
SOM E IMAGEM PARA O PLENÁRIO; MESAS, CADEIRAS, BANCOS, PARA TODOS OS CÔMODOS DO PRÉDIO 
QUE ASSIM NECESSITEM; ÁRMÁRIOS / MÓVEIS, MODULADOS OU PLANEJADOS, PARA TODOS OS CÔMODOS 
DO PRÉDIO QUE ASSIM NECESSITEM; AQUELES NECESSÁRIOS PARA COPA / COZINHA, BANHEIRO, 
ARQUIVO, ... ; 

 
IV – DESAFETAÇÃO DO PRÉDIO A SER OCUPADO E DO PRÉDIO ATUALMENTE OCUPADO; 
 
V – RESOLUÇÃO / TERMO DE ENTREGA: PARA DEVOLUÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS À PREFEITURA MUNICIPAL, OS QUAIS NÃO SE PRETENDERÁ MAIS UTILIZAR 
NO NOVO PRÉDIO (VISANDO A BAIXA NO PATRIMÔNIO DA CÂMARA E A INSERÇÃO NO PATRIMÔNIO DA 
PREFEITURA); PARA DESTINAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS;...” 

 
ESTA ORDEM DE SERVIÇO PODERÁ SER COMPLEMENTADA, ALTERADA OU 

SUPRIMIDA A QUALQUER TEMPO. 
   

 
TEIXEIRA SOARES, 25 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

Marcelo Acordi 
Presidente 


